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Falência da Oi, S.A. e seus potenciais efeitos na 

PHAROL 

A PHAROL tomou conhecimento da decisão judicial que decretou a falência da Oi S.A. 

A PHAROL já não era accionista da Oi, S.A, pelo que a declaração de falência da OI, 

S.A. não tem qualquer repercussão directa na situação financeira da PHAROL, tal 

como resulta do último relatório e contas divulgado ao mercado referente ao exercício 

findo em 31 de Dezembro de 2025. 

Conforme divulgado no Relatório e Contas de 2025, subsistem determinados litígios 

fiscais relativos a períodos anteriores a 2014, cujo valor potencial máximo ascende 

a 153M€, cuja responsabilidade foi contratualmente assumida pela Oi, mas 

implicando para a PHAROL determinadas responsabilidades solidárias, com 

correspondentes mecanismos de garantias e contra-garantias prestadas pela Oi. Para 

além de se confirmar um valor nulo para um penhor de ações da Oi que a PHAROL 

detinha, desde 31 de dezembro de 2025, verificou-se a caducidade da quase 

totalidade das garantias anteriormente prestadas pela Pharol mas custeadas pela Oi, 

no montante aproximado de 83M€. 

A PHAROL entende que o valor das contragarantias continua adequado para fazer 

face aos processos classificados com risco provável ou possível, que líquidos de 

correções favoráveis, ascende a 3,1M€, mantém-se inalterado, com destaque para 

um depósito de €7,86 milhões constituído pela sociedade de direito português PT 

PARTICIPAÇÕES, instrumento inteiramente válido ao abrigo de contrato sujeito ao 

Tribunal Cível da Comarca de Lisboa, destinado a assegurar obrigações relacionadas 

com os litígios fiscais.  

À presente data, a Pharol não identificou qualquer alteração material às avaliações e 

divulgações constantes da Nota 16 das demonstrações financeiras de 2025, para 

além da redução das garantias que tinham sido prestadas pela PHAROL no montante 



 

 

 

 

de 83M€ (Conforme detalhado no seguinte link, página 53, Nota 16 (1567-pt-

relatorio-e-contas-consolidadas-2025-1772148049.pdf)). 

A PHAROL continuará a acompanhar atentamente, com os seus consultores, o 

processo de falência da Oi para salvaguardar a vigência das garantias existentes até 

ao findar de todos os processos de liquidações anteriores a 31 de Dezembro de 2014 

nos termos supra referidos. 

https://pharol.pt/cdn/frontend/webpage/1567-pt-relatorio-e-contas-consolidadas-2025-1772148049.pdf
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